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ADITIVO DE CARÊNCIA E DOS PRAZOS
CONTRATOS - COLETIVO POR ADESÃO

34373-1

ObjetoObjeto 
Objeto 

Este aditivo tem por finalidade propiciar a todos os beneficiários inscritos na Proposta de Adesão, informação sobre os prazos de 

carência e dos prazos para o início das coberturas de eventos cirúrgicos, definidas na Declaração de Saúde de cada um dos 

beneficiários e de acordo com o contrato e os direitos do plano escolhido.

V.2024.03.1

41728-9

Das normas para o cadastramento dos beneficiários
Terão direito aos benefícios deste aditivo os beneficiários titulares e dependentes, após análise e observados os planos escolhidos e as 

faixas etárias. Apenas os beneficiários inscritos no ato da contratação do plano farão jus a campanha, desde que cumpridos os demais 

requisitos.

Para início da utilização dos serviços contratados, os beneficiários deverão cumprir os prazos de carência, conforme abaixo:

Dos novos prazos para carência

Acidentes Pessoais e atendimentos de urgência e emergência.

Consultas médicas, exames de análises clínicas, radiológicas sem contraste, exames e testes oftalmológicos e otorrinolaringológicos,
eletrocardiograma, eletroencefalograma simples, prova de função respiratória e inaloterapia (vide Anexo I).

Densitometria óssea, eletromiografia e eletroneuromiografia, endoscopia em regime ambulatorial, exames e testes alérgicos,
exames radiológicos com contraste, fisioterapia, eletrocardiografia dinâmica com holter, teste ergométrico, ultrassonografia,
tococardiografia e perfil biofísico fetal (vide Anexo I).

Histopatológico, hibridização molecular, pesquisa de anticorpos, ecocardiograma c/ Doppler, eletroencefalograma prolongado,
videolaringoestroboscopia computadorizada, mapeamento cerebral, polissonografia, dopplerfluxometria, ultrassonografia c/Doppler.

Cirurgia p/ vídeo, cintilografia, diálise peritoneal, hemodiálise, hipertermia prostática, internações clínicas e cirúrgicas, litotripsia,
medicina nuclear, mielografia, quimioterapia, radioterapia, ressonância nuclear magnética, tomografia computadorizada, transfusão
de sangue e hemoderivados, angiografia, angioplastia, arteriografia, cineangiocoronariografia, neuroradiologia e radiologia intervencionista.

Parto a termo.

Doenças e lesões preexistenste.

24 horas 24 horas

30 dias Isento

90 dias 90 dias

120 dias 120 dias

300 dias 300 dias

180 dias 180 dias

720 dias 720 dias

3558 3992

CARÊNCIA
CONTRATUAL

REDUÇÃO 
DE CARÊNCIA

Carência Contratual

Válido somente para beneficiários que fizerem adesão com início de vigência contratual em março, abril e maio de 2024  e
com permanência acima de 6 (seis) meses nas seguintes operadoras: Bradesco, Medservice, Allianz, Sul América, Omint,
Petrobras, Porto Seguro, Golden Cross. A redução de carência não é válida para beneficiários advindos do Sistema Unimed e
demais operadoras.

3558

3992
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Titular

Dependente 1

Dependente 2

Dependente 3

Dependente 4

Dependente 5

Dependente 6

BENEFICIÁRIO CÓDIGO DE CARÊNCIA

34373-141728-9

Todas as seguradoras e/ou operadora e devidamente regulamentadas pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar

-  Comprovar por meio de declaração de permanência da operadora anteriormente contratada o tempo mínimo de 6 (seis) meses de plano e sem 
interrupção;

-  Comprovar por meio de boletos quitados ou declaração da pessoa jurídica contratante, a adimplência dos últimos 3 (três) meses do plano anterior. 

Operadoras Congêneres

Documentação Obrigatória

Declaro ter ciência dos valores e das regras estabelecidas nas Normas para Promoções de Vendas e Tabelas de Vendas que me foram apresentadas e 
que este termo aditivo somente terá sua validade e efeito após aprovação por parte da Unimed Leste Fluminense. Caso ele não seja aprovado, 
prevalecerão as normas do contrato principal.
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ADITIVO DE CARÊNCIA E DOS PRAZOS
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Anexo I

Consideram-se exames/procedimentos básicos aqueles listados no rol taxativo abaixo
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Anexo I
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Anexo I

Todos os exames/procedimentos não contidos na listagem acima, inclusive consultas/sessões com fonoaudiologia, 

nutricionista, fisioterapia, terapia ocupacional e psicólogo, observarão os prazos de carência previsto em contrato.

A
N

E
X

O
  6

/6


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8

